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LEI N° 8860, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 

Institui taxas do serviço de Inspeção Municipal (SIM) 
do Município de Carazinho e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica disciplinado os procedimentos para as taxas do Serviço de Inspeção 
Municipal (SIM). 

Art. 2° Para efetivação das taxas do serviço de inspeção, no âmbito do 
município, observar-se-á os parágrafos a seguir: 

§ 1° Consideram-se taxas do SIM, referente aos processos administrativos 
pertencentes às análises de projetos de construção, registro de estabelecimentos, registro de 
rótulos e produtos, renovação do registro do estabelecimento, reforma e ampliação, 
transferência e cancelamento de registro. 

§ 20 As multas decorrentes de autos de infração terão seus valores adotados em 
função da Legislação municipal e regulamento que rege o Serviço de Inspeção Municipal. 

§ 3° A Secretaria Municipal de Agricultura, através do Serviços de inspeção 
Municipal — SIM será responsável pela aplicação desta Lei e por sua fiscalização. 

§ 4° As taxas previstas no § 1° deste artigo, diferenciadas em função da natureza 
dos atos administrativos e calculada por alíquotas fixas, tem por base a Unidade de Referência 
Municipal — URM. 

Art. 30  A taxa de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal 
tem como fato gerador a prestação, pelo Município, das atividades descritas na tabela 01 do 
anexo único. 

Art. 4° A taxa diferenciada em função do ato administrativo e da natureza do fato 
ou atividades sujeitas ao controle e fiscalização sanitária, será calculada tendo por base de 
cálculo a URM na forma da tabela 02 do anexo único. 

Art. 5° É contribuinte da taxa, a pessoa física ou jurídica a quem o Município 
presta ou põe à disposição os serviços indicados no artigo 2° desta Lei. 

Art. 6° O lançamento dos valores referentes a taxa de que trata esta Lei, serão 
realizados após prestação dos serviços indicados nas tabelas 01 e 02 do anexo único, e o 
prazo para seu recolhimento será até o décimo quinto (15°) dia do mês seguinte ao da 
prestação do serviço. 

Art. 7° Os valores correspondentes ao montante do mês serão cobrados dos 
estabelecimentos mediante os relatórios emitidos pelo Serviço de Inspeção. 

www.carazinho.rs.gov.br  
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 / e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br  



AESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 

Ithr 
1 SECRETARIA DA 

Administr ção 
env 

Art. 8° As tabelas constantes no anexo único são parte integrante da presente 
Lei. 

Art. 90  A cobrança da taxa das fiscalizações do Serviço de Inspeções Municipal — 
SIM, realizadas no ano de 2022, ocorrerão a partir do exercício financeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2022. 

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 

, 

Lori Luiz Bo sina 
Secretári de Administração e Gestão 
OP118/202 DD 
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ANEXO ÚNICO 

Tabela 01: 

Taxas do SIM Valor em URM* 

1 Análise 	de 	projetos 	de 	prédios 	industriais 	para 
industrialização de produtos de origem animal; 

Até 250 m2  2,00 

Acima de 250 m2  0,02/m2  

2 Titulo de Registro, incluindo vistoria prévia de área 2,00 

3 Registro de produtos, registro de rótulo e embalagem (por 
processo) 

1,00 

4 Renovação do Registro do Estabelecimento — Anual 0,5 

5 Reforma/Ampliação 5,00 

6 
p 

Transferência de Registro 2,00 

7 Encerramentos das atividades/cancelamento de Registro 2,00 

Tabela 02: 

Taxa de Inspeção — Mensal 

Classificação da Atividade Valor em URM* 

1 Fiscalização no abate de bovinos (por cabeça) 0,10 

2 Fiscalização no abate de ovinos, caprinos, suínos (por 
cabeça) 

0,04 

3 Fiscalização no abate de aves e coelhos (lote de 100 
animais) 

0,10 

4 Fiscalização de beneficiamento e conserva de pescado (100 
kg de pescado) 

0,05 

5 Fiscalização de abate de rã e outros animais (lote de 100 kg) 0,10 

6 Inspeção Sanitária de produtos lácteos (100 litros de leite 
industrializado 

0,03 

7 Inspeção Sanitária de produtos embutidos, conservas e 
outros produtos processados de origem animal (100 kg de 
produto final) 

0,5 

8 Inspeção Sanitária de ovos (100 dúzias produzidas) 0,5 

9 Inspeção Sanitária de mel (100 kg produzidos) 0,5 
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